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Novas taxas de IVA a partir de 1 de Julho  
 
 
Durante a tarde de hoje foi publicada a Lei n.º 12-A/2010, de 30 de Junho, que consagra um conjunto de medidas adicio-
nais de consolidação orçamental que visam reforçar e acelerar a redução de défice excessivo e o controlo do crescimento 
da dívida pública previstos no Programa de Estabilidade e Crescimento (PEC). 
 
De entre as medidas legais publicadas, merece particular destaque a referente ao aumento das taxas de IVA, que passam 
a ser as  seguintes: 
 
No Continente: 
 
Taxa reduzida de IVA - 6% 
Taxa média de IVA - 13% 
Taxa normal de IVA - 21% 
 
Nas Regiões Autónomas dos Açores e da Madeira: 
 
Taxa reduzida de IVA - 4% 
Taxa média de IVA - 9% 
Taxa normal de IVA - 15% 
 
Este diploma entra em vigor no próximo dia 1 de Julho. 
 
No caso das transmissões de bens e prestações de serviços de carácter continuado resultantes de contratos que dêem 
lugar a pagamentos sucessivos, as alterações introduzidas na presente lei ao nível do IVA apenas se aplicam às opera-
ções realizadas a partir de 1 de Julho, derrogando-se, para este efeito, o disposto no n.º 9 do artigo 18.º do Código do IVA 
que estabelece que a taxa aplicável é a que vigora no momento em que o imposto se torna exigível. 
 
A área de prática de Direito Fiscal da ABBC está disponível para prestar todos os esclarecimentos necessários sobre a 
nova Lei e sobre a aplicação das novas taxas de IVA a factos  anteriores ou de formação sucessiva. 
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